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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.):  

Departamento Administrativo  

Responsável pela Demanda: 

SÁVIO GABRIEL GAMA SANTOS  

Matrícula: 196  

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de fornecimento, manutenção e 

suporte do Portal da Transparência, do site institucional da Câmara Municipal de Ibirajuba, 

englobando a locação e licença de uso de software por tempo determinado. 

 

Detalhamento dos Serviços 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Prestação de serviço de fornecimento, manutenção e suporte do Portal da 

Transparência, englobando a locação e licença de uso de software por tempo 

determinado. 

2 
Prestação de serviços para desenvolvimento, manutenção e hospedagem do site 

institucional. 
 

 

Tipo de Objeto: 

 

( ) Serviço não continuado / pronto pagamento 

(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

 (  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamentos 

Forma de Contratação Sugerida: 

 

( ) Pregão Eletrônico 

               Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: 

               ( ) SIM       ( ) NÃO 

( ) Concorrência  

(x) Dispensa de Licitação nas modalidades dos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

( ) Dispensa de Licitação para contratações de pequeno valor, com dispensa de formalização e 

instrumento contratual, para entrega imediata ou serviço de pronto pagamento (Art. 95, incisos e 

parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021).  

( ) Inexigibilidade. 

( ) Adesão à Ata de Registro de Preços de outros Órgãos. 
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Item / Objeto Previsto no Plano de Contratação Anual - PAC 2026:                

(x)  SIM          ( ) NÃO 

 

Fonte de Recurso para Atendimento da Demanda 

Dotação 

 

01.01.0 - PODER LEGISLATIVO 

01.01.0 - Gestão do Poder Legislativo 

0103101012.001- Manutenção das Atividades da Administrativa 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

Valor total estimado da contratação pelo requisitante/demandante: 

 

Até  R$ 36.352,92 (trinta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois 

centavos), para a disponibilização dos serviços pelo prazo de 12 (doze) meses, portanto, 

estimando-se o desembolso mensal máximo de R$ 3.029,41 (três mil e vinte e nove reais e 

quarenta e um centavos) para a execução dos objetos descritos nos itens 01 e 02 deste DFD. 

 

*A estimativa de preços foi apurada com base em pesquisa de mercado, em conformidade com o 

art. 23, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para todos ambos os itens, cujos dados foram 

extraídos de consultas a base pública do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

permitindo a composição de uma cesta de preços com valores efetivamente praticados no mercado 

público. 

 

Valor total estimado das contratações pelo requisitante/demandante 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Prestação de serviço de 

fornecimento, manutenção 

e suporte do Portal da 

Transparência e do Site 

Institucional da Câmara 

Municipal de Ibirajuba, 

englobando a locação e 

licença de uso de software 

por tempo determinado. 

Mensal 12 R$ 1.945,24 R$23.342,88 

2 

 

Prestação de serviços para 

desenvolvimento, 

manutenção e hospedagem 

do site institucional. 

Mensal 12 R$ 1.084,17 
R$ 

13.010,04 

 

Prazos 

Data da aprovação do ETP pela autoridade competente: ___/____/_____ 

ETP Dispensado     (x) SIM     ( ) NÃO  
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Data estimada para entrega do ETP/Termo de Referência para aprovação: 27/01/2026 

Data estimada para assinatura do Contrato e/ou Ordem de Serviço/Fornecimento: 10/02/2026 

Data estimada para disponibilização do bem/serviço: 10/02/2026 a 10/02/2027 

Critério de Sustentabilidade:      (X)  SIM    (  ) NÃO 

 

A contratação prevista contempla serviços técnicos especializados de natureza essencialmente 

digital, o que permite a adoção de soluções ambientalmente sustentáveis e alinhadas às diretrizes 

de eficiência tecnológica. Cada componente do objeto apresenta potencial próprio de contribuição 

à sustentabilidade institucional e ambiental: 

 

Item 01 – Fornecimento, manutenção e suporte técnico do Portal da Transparência: 
A solução contratada deverá priorizar tecnologias em nuvem, com hospedagem segura e de alta 

disponibilidade, dispensando a manutenção de servidores físicos locais e reduzindo o consumo de 

energia e recursos. Além disso, espera-se que o sistema funcione de forma estável e eficiente, 

utilizando práticas de desenvolvimento limpo e otimizando o tráfego de dados para garantir menor 

impacto ambiental. 

 

Item 02 – Fornecimento, manutenção e suporte técnico do site institucional: 
O site deverá ser desenvolvido e mantido com estrutura responsiva, leve e otimizada para 

carregamento rápido, o que contribui para menor consumo de dados e energia. Deve, ainda, 

permitir a publicação de informações em formato digital direto, reduzindo a necessidade de 

circulação de documentos físicos, promovendo a economia de papel e de insumos gráficos. 

 

Critério de Acessibilidade:      (X) SIM    (  ) NÃO 

 

A presente contratação envolve serviços diretamente relacionados à disponibilização de 

informações públicas, à construção de canais institucionais digitais e à alimentação de meios 

digitais de controle social e transparência. Dessa forma, a acessibilidade deve ser tratada como um 

critério essencial, transversal aos objetos, garantindo o direito de acesso à informação a todos os 

cidadãos, inclusive àqueles com deficiência ou com restrições tecnológicas. 

 

Item 01 – Fornecimento, manutenção e suporte técnico do Portal da Transparência: 
O portal deverá obedecer às diretrizes do Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico 

(eMAG), garantindo que as informações disponibilizadas estejam acessíveis a pessoas com 

deficiência visual, auditiva ou motora. A navegação deverá ser compatível com leitores de tela, 

possuir contraste adequado, opção de ajuste de fonte e estrutura semântica que permita a 

interpretação por tecnologias assistivas. É imprescindível que os arquivos publicados (editais, 

contratos, relatórios etc.) estejam em formatos acessíveis (.pdf acessível, .doc, .xlsx, etc.). 

 

 

Item 02 – Fornecimento, manutenção e suporte técnico do site institucional: 
O site da Câmara deverá adotar critérios de acessibilidade desde sua arquitetura e design até a 

inserção dos conteúdos periódicos. O layout deve ser responsivo, adaptável a diferentes 

dispositivos e compatível com navegadores e ferramentas de acessibilidade. Deve, ainda, conter 

atalhos de teclado, descrições alternativas para imagens, textos estruturados com hierarquia 
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semântica e mecanismos de navegação facilitada. O conteúdo deverá ser legível, com linguagem 

clara e opções de leitura inclusiva. 

 

A observância de critérios de acessibilidade reforça o compromisso da Câmara Municipal de 

Ibirajuba com a inclusão, a equidade no acesso à informação e o respeito às normas que 

regulamentam a transparência e o uso de tecnologias assistivas no setor público. 

Grau de Prioridade:     (x) Alta     (  ) Média     ( ) Baixa 

 

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação 

 

Identificação da Necessidade: 

 

A Câmara Municipal de Ibirajuba, enquanto órgão público sujeito aos princípios da transparência, 

publicidade e controle social, necessita contratar empresa especializada para atender a duas frentes 

estratégicas: (I) fornecimento, manutenção e suporte técnico do Portal da Transparência; e (II) 

fornecimento, manutenção e suporte técnico do site institucional. 

 

No que se refere aos serviços de portal da transparência e site institucional, a necessidade 

decorre da obrigação legal de garantir amplo e irrestrito acesso da população aos atos 

administrativos, financeiros, legislativos e contratuais da Câmara, em plataformas digitais 

atualizadas, seguras e acessíveis, nos termos da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 

da Lei da Transparência (LC nº 131/2009), da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) e 

do art. 8º da Lei Federal nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

 

A Câmara Municipal de Ibirajuba não dispõe de equipe técnica própria qualificada nem de 

estrutura interna suficiente para garantir, de forma integrada, o cumprimento regular, seguro e 

contínuo dessas obrigações legais. A ausência de suporte técnico especializado compromete a 

qualidade da informação prestada, aumenta o risco de penalidades pelos órgãos de controle 

externo e reduz a efetividade da transparência pública. 

 

De igual sorte, pela interconectividade dos serviços, entende-se por oportuno e conveniente a 

aglutinação de todos em um único procedimento administrativo de contratação, com segregação 

por item, inclusive para fins de julgamento. 

 

Identificação das soluções possíveis para atendimento da demanda: 

 

Para o atendimento adequado da demanda identificada, foram analisadas possíveis alternativas 

administrativas, técnicas e operacionais que poderiam suprir as necessidades institucionais da 

Câmara Municipal de Ibirajuba. As soluções analisadas foram: 

 

1. Desenvolvimento e manutenção interna das plataformas digitais e dos sistemas 

obrigatórios 
Essa alternativa demandaria a constituição de equipe técnica permanente com conhecimentos em 

desenvolvimento web, hospedagem de sistemas, segurança da informação, gestão documental 

digital e normativas de controle externo. Além disso, exigiria aquisição e manutenção de 
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infraestrutura tecnológica, com servidores, licenças, ambientes de backup e protocolos de 

segurança. Considerando a estrutura atual da Câmara, esta solução mostrou-se inviável, tanto sob 

o ponto de vista orçamentário quanto técnico, além de comprometer a eficiência e a continuidade 

da prestação do serviço. 

 

2. Cessão de pessoal por outros órgãos ou convênios com entidades públicas 
A possibilidade de obter suporte técnico por meio de cessões, parcerias ou cooperação técnica 

com outros entes públicos ou órgãos estaduais também foi considerada. No entanto, não há 

registro de acordos dessa natureza em execução, tampouco disponibilidade técnica nas esferas 

estadual ou regional que possam atender com a especialização e a continuidade necessárias. 

Ademais, esta alternativa dependeria de formalização prévia e articulações intergovernamentais 

que ultrapassam o prazo e a urgência da demanda. 

 

3. Utilização de soluções gratuitas e plataformas abertas 
Ainda que existam plataformas públicas ou de código aberto que fornecem estruturas básicas para 

portais ou páginas institucionais, tais soluções não contemplam o suporte técnico e a integração 

com sistemas de controle externo, tampouco garantem a conformidade legal exigida para o correto 

envio e publicação das informações. Tal solução, portanto, representa risco significativo à 

governança, à conformidade e à segurança institucional, notadamente diante dos constantes e 

anuais aumento de exigências e tópicos de transparência, o que dificulta o acompanhamento 

tempestivo das atualizações por soluções gratuitas, sem olvidar para as necessidades de 

personalização que são próprias de cada gestão e tipo de atuação de controle externo.  

 

4. Contratação de empresa especializada por meio de processo licitatório convencional 

(Pregão ou Concorrência) 
Embora legalmente viável, essa solução demandaria prazo de planejamento, publicação, 

julgamento e homologação superior ao tempo disponível para atendimento imediato da demanda, 

o que acarretaria interrupção dos serviços essenciais e exposição da Câmara a riscos de 

responsabilização. A despeito disso, nada impede que seja avaliada para contratações futuras de 

maior abrangência. 

 

5. Contratação direta por dispensa de licitação, com base no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 
Esta solução mostrou-se a mais adequada e vantajosa diante da urgência, da natureza técnica do 

objeto, da ausência de estrutura interna para execução e do valor estimado da contratação estar 

dentro dos limites legais estabelecidos para dispensa de licitação. A contratação direta permite a 

continuidade do serviço, o cumprimento das obrigações legais e o atendimento pleno às 

necessidades institucionais da Câmara Municipal de Ibirajuba, com respaldo jurídico, segurança 

administrativa e razoabilidade econômica. 

Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa de 

consumo anual 

A estimativa da demanda e quantidade dos serviços é cotidiana e ininterrupta, portanto, trata-se de 

prestação de serviços de natureza continuada. 

Demanda inédita na Administração?     ( ) SIM     (x) NÃO 

 

Há registros de contratação dos dois serviços (itens 01 e 02) em exercícios anteriores. 
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Responsáveis pela Demanda – setor requisitante/demandante 

Titular: SÁVIO GABRIEL GAMA SANTOS  

 

 

Ibirajuba (PE), 23 de janeiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

SÁVIO GABRIEL GAMA SANTOS 

Membro da Equipe de Apoio a Agente de Contratação 

Auxiliar da Equipe de Planejamento 

 

 

 


